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PORTARIA Nº31 , de 14 de julho de 2021.

 

Institui comissão e subcomissão que dispõe sobre o Sistema de Avaliação
de Desempenho dos Servidores Públicos do Município de Mariana e dá
outras providências.

 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o
disposto nas Leis Complementares nº. 193 e nº. 195  de 2019 e  Lei Complementar Municipal n.
3.384,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Instituir a Comissão para coordenação geral do Sistema de Avaliação de Desempenho , bem as
 Subcomissões   para realização da Avaliação de Desempenho, nos termos do art. 4º, da Lei
Complementar Municipal n. 3.384 de 28 de dezembro de 2020.

 

Art.2º. . A comissão de que trata o art. 1º deste Decreto será composta pelos seguintes membros:

I – 03 (três) representantes dos servidores públicos municipais :

Darcy Pereira de Carvalho – matrícula 4010a.
Willian Eduardo Silva matrícula 20196b.
Diego da Silva Carioca matrícula 22086c.
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Art.3º . As subcomissões de que trata o art. 1º deste Decreto será composta pelos seguintes membros:

§1º  – representantes do PCCV da saúde I.

I - Subcomissão 1

Gustavo Kneipp de Valle Motta – matrícula 20183a.
Homero Flavio Peixoto Gonçalves – matrícula 26177b.
Alexandre Luiz de Oliveira – matrícula 26913c.

 

II - Subcomissão 2

 

a) Helen Oliveira Faria de Assis Rocha – matrícula 28581

b) Fabiano Rocha – matrícula 16179

c) Lais Isidoro – matrícula 26911

 

III- Subcomissão 3

a) Vania Maria Godoy Pimenta Barroso- matrícula 10622

b) Germana Pimenta Bonfioli – matrícula 10638

c) Arlinto Expedito- matrícula 20394

 

IV- Subcomissão 4

a) Sergio Pinto Martins – matrícula 20199

b) Lúcia Helena Guimarães Sátiro – matrícula 26001

c) Sandra Maria da Silva- matrícula 20198

 

§2º  - Representantes do PCCV da saúde II

I- Subcomissão 1

a) Giovana Darc Dangelo- matrícula 10646

b) Sebastião Rodrigues de Araújo- matrícula 15167

c) Monica Aparecida Gomes – matrícula 20408
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II- Subcomissão 2

a) Helen Aparecida Barbosa Magalhães – matrícula 3968

b) Vera Lucia Fernandes Vieira- matrícula 4576

c) Bruna Contarini Delgado – matrícula 27092

III- Subcomissão 3

a) Angélica Campos Maia – matrícula 20224

b) Michele Azevedo Soares- matrícula 11625

c) Wanderson da Silva Gonçalves – matrícula 20530

IV- Subcomissão 4

a) Emanuel Lucas Silva Ferreira- matrícula 25877

b) Tamara Vaz Valamiel Arantes- matrícula 14116

c) Leandro Martins Villar- matrícula 17290

§3º  - representantes do PCCV geral I

 

I- Subcomissão 1

a) Elaine de Souza Nascimento- matrícula 20250

b) Júlio César Eufrásio Turbino- matrícula 6868

c) Mara Lúcia Pereira Carraro- matrícula 10651

II - Subcomissão 2

a) Alice Avelar Sena Nunes- matrícula

b) José Martins Sales- matrícula 6794

c) Elaine Penaforte de Morais- matrícula 16150

III- Subcomissão 3

a)

b) Geraldo de Sousa Sales- matrícula 6859

c) Newton Armond Júnior- matrícula 10426

§3º  – representantes do PCCV geral II

I - SubComissão 1
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a) Andrea de Araújo Pena – matrícula 6866

b) Aquelis Maria Jorge Cordeiro – matrícula 16659

 

II- SubComissão 2

 

a) Carlos Henrique Reis Antunes – matrícula 20041

b) Denis Vicente Araújo Oliveira – matrícula 28150

 

III- SubComissão 3

 

a) Dan Ribeiro de Assis Paiva- matrícula 20040

b) Elton Cezar da Silva – matrícula 10744

 

IV- SubComissão 4

 

a) Jaqueline Aparecida Moreira- matrícula 20238

b) Everaldo da Silva Ferreira – matrícula 10746

 

V- SubComissão 5

 

a) Alexandra Magalhães- matrícula 8051

b) João Paulo Celestino – matrícula 10673

 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 14 de
julho de 2021.

 

 Art.5º. Revogam-se disposições em contrário.
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Cumpra-se e publique-se.

 

Mariana, 19 de julho de 2021.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal (interino)

 

 


